
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA 

Estado de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

 

    LEI Nº 2044/2013, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013. 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM A EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, 

MANTENEDORA DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ - 

UNOPAR, OBJETIVANDO DIVULGAÇÃO DOS CURSOS E 

DESCONTOS ESPECIAIS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS JUNTO À 

REFERIDA INSTITUIÇÃO DE ENSINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

    Eu, ZACHARIAS JABUR, Prefeito do Município e Comarca de Cândido 

Mota, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei; 

    Faço saber que a Câmara Municipal de Cândido Mota aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos com a 

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, mantenedora da UNIVERSIDADE NORTE DO 

PARANÁ - UNOPAR, objetivando a cooperação mútua para incentivo ao desenvolvimento técnico 

profissional, através da divulgação dos cursos da Universidade, concessão de descontos especiais aos 

Servidores Municipais da Prefeitura de Cândido Mota e Autarquias Municipais. 

 Art. 2º. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias a execução do 

Convênio referido no Art. anterior. 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 Prefeitura do Município de Cândido Mota, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro de 2013. 
                     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ZACHARIAS JABUR - PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado nesta Prefeitura Municipal em igual data. 
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